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PAUTA RELACIONADA  
 

RECURSOS EM PROPAGANDA ELEITORAL/ DIREITO DE RESPOSTA/PESQUISA 
ELEITORAL 

 ELEIÇÕES 2024 

 
 

RESOLUÇÃO TSE N.° 23.608, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019 

(Alterada pelas Resoluções n.º 23.672, de 14 de dezembro de 2021, e n.º 23.733, de 

27 de fevereiro de 2024) – Dispõe sobre representações, reclamações e pedidos de 

direito de resposta previstos na Lei nº 9.504/1997 para as eleições  

 

RESOLUÇÃO TSE N.° 23.600, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019 

(Alterada pelas Resoluções n.º 23.664, de 9 de dezembro de 2021, e n.º 23.727, de 

27 de fevereiro de 2024) - Dispõe sobre pesquisas eleitorais 

 

1. Processos para Julgamento (Ordem definida no Art. 64 do RITRE/CE)  

 

1. RECURSO ELEITORAL N. 0600091-73.2024.6.06.0115 

ORIGEM: FORTALEZA/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL FRANCISCO GLADYSON PONTES 



 

RECORRENTES: JOSÉ SARTO NOGUEIRA MOREIRA, JOSÉ ÉLCIO BATISTA, 

COLIGAÇÃO FORTALEZA NÃO PODE PARAR - AGIR/AVANTE/DC/MOBILIZA/PDT/ 

FEDERAÇÃO PSD CIDADANIA/PRD 

ADVOGADOS(A): FRANCISCO DIEGO POTE DE HOLANDA DO NASCIMENTO - OAB 

CE28278-A, JOÃO DE AGUIAR PUPO - OAB CE12707-A, JOAQUIM LUCIO MELO 

FREITAS - OAB CE18419-A, SARAH FEITOSA CAVALCANTE - OAB CE13493-A, 

THIAGO ARAUJO MONTEZUMA - OAB CE23667-A 

RECORRENTE: COLIGAÇÃO “JUNTOS, FORTALEZA PODE MUITO MAIS” 

[FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA - FÉ BRASIL(PT/PC DO 

B/PV)/PP/PSB/PSD/REPUBLICANOS/MDB] - FORTALEZA - CE 

ADVOGADOS(AS): BRUNA FERREIRA DE ARAÚJO BEZERRA - OAB CE42637-A, 

ALCIMOR AGUIAR ROCHA NETO - OAB CE18457,BERGSON DE SOUZA BONFIM - 

OAB CE14364, CARLOS EDUARDO ROMANHOLI BRASIL - OAB CE19528-A, 

JOAQUIM ROCHA DE LUCENA NETO - OAB CE16042, LUCAS ARAUJO MENESES - 

OAB CE52762, PEDRO BARBOSA SARAIVA - OAB CE34020-A, PRISCILA GONCALVES 

BRITO - OAB CE33289-A, RODRIGO CAVALCANTE DIAS - OAB CE16555-A, SORAYA 

VASCONCELOS OLIVEIRA - OAB CE9966, TIAGO REBOUCAS CYSNE - OAB 

CE42161, VITORIA OLINDA BARROS - OAB CE45474, MARCELA VILA NOVA DE 

ALMEIDA BARBOSA - OAB CE23274 

RECORRIDOS(A): JOSE SARTO NOGUEIRA MOREIRA, JOSE ELCIO BATISTA, 

COLIGAÇÃO FORTALEZA NÃO PODE PARAR - AGIR/AVANTE/DC/MOBILIZA/PDT/ 

FEDERAÇÃO PSD CIDADANIA/PRD 

ADVOGADOS(A): FRANCISCO DIEGO POTE DE HOLANDA DO NASCIMENTO - OAB 

CE28278-A, JOAO DE AGUIAR PUPO - OAB CE12707-A, JOAQUIM LUCIO MELO 

FREITAS - OAB CE18419-A, SARAH FEITOSA CAVALCANTE - OAB CE13493-A, 

THIAGO ARAUJO MONTEZUMA - OAB CE23667-A 

RECORRIDA: COLIGAÇÃO “JUNTOS, FORTALEZA PODE MUITO MAIS” [FEDERAÇÃO 

BRASIL DA ESPERANÇA - FÉ BRASIL(PT/PC DO 

B/PV)/PP/PSB/PSD/REPUBLICANOS/MDB] - FORTALEZA - CE 

ADVOGADOS(AS): BRUNA FERREIRA DE ARAUJO BEZERRA - OAB CE42637-A, 

ALCIMOR AGUIAR ROCHA NETO - OAB CE18457,BERGSON DE SOUZA BONFIM - 

OAB CE14364, CARLOS EDUARDO ROMANHOLI BRASIL - OAB CE19528-A, 

JOAQUIM ROCHA DE LUCENA NETO - OAB CE16042, LUCAS ARAUJO MENESES - 

OAB CE52762, PEDRO BARBOSA SARAIVA - OAB CE34020-A, PRISCILA GONCALVES 

BRITO - OAB CE33289-A, RODRIGO CAVALCANTE DIAS - OAB CE16555-A, SORAYA 

VASCONCELOS OLIVEIRA - OAB CE9966, TIAGO REBOUCAS CYSNE - OAB 



 

CE42161, VITORIA OLINDA BARROS - OAB CE45474, MARCELA VILA NOVA DE 

ALMEIDA BARBOSA - OAB CE23274 

ASSUNTO: Recurso eleitoral interposto em face de sentença que julgou procedente 

representação por propaganda eleitoral irregular. 

 

2. RECURSO ELEITORAL N. 0600099-26.2024.6.06.0123 

ORIGEM: CAUCAIA/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL LUCIANO NUNES MAIA FREIRE 

RECORRENTE: FRANCISCO DEUZINHO DE OLIVEIRA FILHO  

ADVOGADA: INGRID TORRES BARBOZA - OAB CE51299  

RECORRIDA: COLIGAÇÃO “PRA CAUCAIA VOLTAR A CRESCER” 

(MDB/PODE/PRD/DC/PRTB/PMB/PSD/AVANTE] - CAUCAIA - CE  

ADVOGADOS: CÁSSIO FELIPE GOES PACHECO - OAB CE17410-A, LEONARDO 

ROBERTO OLIVEIRA DE VASCONCELOS - OAB CE18185-A, JOSÉ ISAIAS 

RODRIGUES TOMAZ - OAB CE17210 

ASSUNTO: Recurso eleitoral interposto em face de sentença que julgou procedente 

representação por propaganda eleitoral irregular. 
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